
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600260947 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RM CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

EXTREMA

2 Julho 2019

Nº FCN/REMP

MGN1984561931

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7373772 em 04/07/2019 da Empresa RM CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI, Nire
31600260947 e protocolo 192838768 - 03/07/2019. Autenticação: B370FF652010B68E6426AF52CEDD643085B31AE. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/283.876-8 e o código de
segurança CrIr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/283.876-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN1984561931

Data

02/07/2019

197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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1

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE “RM CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EIRELI” – CNPJ N.º 10.476.095/0001-78

ANAGIB RUBENS DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário, nascido em 06/12/1953, inscrito no CPF MF n.º
197.962.506-91, portador cédula de identidade OAB/SP n.º 122.402, residente e
domiciliado na Rua Benjamin Constant, nº 992, Bairro Pedacinho do Céu, nesta cidade de
Extrema, MG, CEP 37640-000, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
“RM CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI”, inscrita no CNPJ sob o
nº 10.476.095/0001-78, NIRE nº 31600260947, com sede na Rua Governador Valadares,
nº 27, centro, nesta cidade de Extrema, MG, CEP 37640-000, resolve proceder a seguinte
alteração do Ato Constitutivo, sob as clausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA – AUMENTO CAPITAL
Fica alterado o capital que era de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil

reais) para o valor de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais),  sendo a
diferença integralizada neste ato em moeda corrente nacional.

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE “RM CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EIRELI” - CNPJ Nº. 10.476.095/0001-78

PRIMEIRA – SEDE E DURAÇÃO
A sede esta localizada na Rua Governador Valadares, nº 27, centro, nesta cidade

de Extrema, MG, CEP 37640-000, funcionando por tempo indeterminado, tendo iniciado
suas atividades em 03/11/2008, e possuí 03 (três) filiais, sendo a primeira na Rua
Engenheiro Saint Martin, nº 17-55, Sala 03, centro, na cidade de Bauru, SP, CEP 17015-
351, inscrita no CNPJ MF nº 10.476.095/0002-59, NIRE nº 3590577930-3; a segunda na
Avenida Pedro de Toledo, nº 579, Sala 03, centro, na cidade de Uchoa, SP, CEP 15890-
000, inscrita no CNPJ MF nº 10.476.095/0003-30, NIRE nº 3590577931-1 e a terceira na
Rua Vieira de Carvalho, nº 4, Sala 209, centro, na cidade de Pouso Alegre, MG, CEP 37550-
101, inscrita no CNPJ MF nº 10.476.095/0004-10, NIRE 3190267175-3, com o mesmo
objeto social da matriz.

SEGUNDA – ATIVIDADE SOCIAL
A empresa tem como objetivo social a atividade de locação de mão de obra

temporária; seleção e agenciamento de mão de obra; fornecimento e gestão de recursos
humanos para terceiros; terceirização de mão de obra efetiva; limpeza de ruas; limpeza
geral de prédios de qualquer tipo (residenciais, escritórios, fábricas, armazéns, hospitais,
prédios públicos e outros prédios que desenvolvem atividades comerciais e serviços);
fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços e instalações prediais (serviços de
recepção e portaria).

TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL
O capital é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), já

totalmente integralizado em moeda corrente nacional, estando assim distribuído:

Anagib Rubens da Silva 4.400.000 cotas R$ 4.400.000,00

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/283.876-8 e o código de
segurança CrIr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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2

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE “RM CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EIRELI” - CNPJ Nº. 10.476.095/0001-78

QUARTA – ADMINISTRAÇÃO
A administração da Eireli será exercida pelo seu titular com poderes e atribuições

para todas as operações e representará a empresa ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente bem como tratará com Bancos, Caixas Econômicas, Empresas e
Repartições Publicas Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, Fornecedores e
Clientes.

QUINTA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da Eireli, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à
propriedade. (artigo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil 2002).

SEXTA – DENOMINAÇÃO SOCIAL
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denomina-se “RM

CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI”.

SETIMA – RETIRADA PROLABORE
O titular tem direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

OITAVA – RESULTADOS ANUAIS
O término do exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano,

sendo que os lucros ou prejuízos apurados no período serão distribuídos ou atribuídos ao
titular na proporção de seu capital.

NONA – FORO
O Foro eleito é o da Comarca de Extrema, MG, para dirimir qualquer dúvida do

presente instrumento.

Extrema, MG, 02 de Julho de 2019.

Anagib Rubens da Silva
Titular

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/283.876-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN1984561931

Data

02/07/2019

197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Extrema, 02 de Julho de 2019.

Eu, ANAGIB RUBENS DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO, DATA DE

NASCIMENTO 06/12/1953, RG Nº 122402 OAB-SP, CPF 197.962.506-91, RUA

BENJAMIN CONSTANT, Nº 992, BAIRRO PEDACINHO DO CEU, CEP 37640-000,

EXTREMA - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM

COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ANAGIB RUBENS DA SILVA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7373772 em 04/07/2019 da Empresa RM CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI, Nire
31600260947 e protocolo 192838768 - 03/07/2019. Autenticação: B370FF652010B68E6426AF52CEDD643085B31AE. Marinely de Paula Bomfim -
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RM CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI, de nire 3160026094-7 e protocolado sob o número 19/283.876-8 em 03/07/2019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7373772, em 04/07/2019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Antonio Carlos Raimundo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

Belo Horizonte. Quinta-feira, 04 de Julho de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANTONIO CARLOS RAIMUNDO559.475.496-20

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quinta-feira, 04 de Julho de 2019
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